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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, inciso 

XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por intermédio da (s) Secretaria (a) correspondente 

(s), a presente:                                                      

 

INDICAÇÃO 

Venho, por meio desta indicação, solicitar a construção de uma Escola Municipal de 

Ensino Fundamental e de uma Creche no Morro do Romão, visto que a comunidade 

local não dispõe de nenhuma unidade educacional em seu território. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, as famílias do Morro do Romão são obrigadas a se deslocar para outros 

bairros ou avenidas para levar suas crianças à escola ou à creche, arcando com custos 

de transporte ou, muitas vezes, realizando o trajeto a pé. A demanda torna-se ainda 

mais crítica nos dias de chuva, quando os morros e escadarias ficam escorregadios, 

aumentando o risco de acidentes e impedindo que muitas crianças consigam chegar às 

instituições de ensino. Diante do exposto, a construção de uma Escola Municipal de 

Ensino Fundamental e uma Creche no Morro do Romão representa uma necessidade 

urgente para garantir acesso seguro, digno e próximo à educação infantil e fundamental, 

assegurando melhores condições de vida às famílias da comunidade. 

 

Nestes termos 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Palácio Attílio Vivacqua, 08 de dezembro de 2025 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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